
Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacu izinho
Rua Eloi Tatim da Silva,407 - Fone (55) 3629-1087 - CNPJ A4.217.901/0001-90

TERMo DE DTSPENSA DE r,rcrr.lçÃo

Processo Liciúatório 07112022 - I)ispensa de Lieiúação 04812022

0BJETTVO: CONTRATaçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO np SERVrÇO nr UÃO
DE OBRA PARA UCTCUçÃO DE MURETA DE MEDIDoR DE ENERGIA ELETRICA PARA
QUADRA DE ESPORTES COBERTA.
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LI t sER\ruÇO DE h/[,{O nE OBRA PARA

EXECTJÇÃO DE MURETA DE MEDIDOR
DE ENERGIA. ,4 EfiJKBTÂ DEVE
APRESENTAR DIMENSÕES DE
1,2Ü Ütr COfu{PRíMENTO, ü,35M Dtr
LARG{JR,Â, E tr,8üM NE Á,[.TTJRA.
NEVERÁ SER-PIhITAilA E REBÜCAI}A

{Jnidades $1 Rs 530,fiS Rs 53*,ü0

Toáaâ RS 53{}rffi{} {QuãxefueNrú*s e *rÉnÉa reaÊs}

Tendo em vista que o valor a ser contratado, por tipo de Serviço, não ultrapassa o limite
previsto no Art. 24, Inciso I, da Lei Federal n' 8.666/93 de 2l de juúo de 1993, e alterações
posteriores reconhecemos a dispensa da licitação para a Empresa abaixo relacionada:

Item 0l

NOME DO CREIIOR: Neusa Prates do Amaral
CNPJ: 4A.696.992/0000 I -53
ENDEREÇO: Avenida João Fernandes
CIDADE: Jacuiánho/RS
VALOR TOTÀL: RS 530,00 (Quinhentos e trinta reais)

Comunicamos que confofine o processo licitatório supra as devidas despesas orçamentarias
correrão por conta das seguintes dotações:

0 5 .04.2t .812.0 t 03 .2.03 3 . 3.3 . 90. 3 9.00.0000

E, considerando o que diz aLei n'.8.66611993, Art.24 inciso I, apresentamos a presente
justificativa:

I - para obras o scrviços dÊ engenharia de valor ate lüY" (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde quô não se refiram a

parcelas de uma mesma obra CIu ssryiço ou ainda para obras e serviços da mÊsfita

nafureza e no Ínssmo local que possâm ser realizadas conjunta e

cüneomitanternente;

.r4
Jacuizinho, RS, 29 Ce ahril de 2ü22.
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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacu izinho
Rua Eloi Tatim da Silva,407 - Fone (55) 3629-1087 - CNPJ 04,217.901/0001-90

TERMo DE lrCIMor,ocnÇÃo EADJUnrcaÇÂo DE pRocESSo DE LICITAÇÁo

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que the são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente a Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, resolve:

01 - Homologar e adjudicar a presente licitação nestes termos:

a) Modalidade: Dispensa

b) Número:048/2A22

c) objerivo: coNrRaraÇÂo DE EMPRESA PARA tvtÃO DE OBRA PARA
exgcuÇÃo DE MURETA DE MEDIDOR DE ENERGIA ELETRICA PARA QUADRA DE
ESPORTES COBERTA.

d) ForÍIeüedores: ü1 ltens: *1

N$ME IIO CREBOR: lrleusa Prates d* Amaral
CNPJ: 40"696.992/0fi0* 1 -53

ENIIEREÇO: Avenida Joâa Fernandes
CHIIAIIE, : JaçuizinlrclR §
VALü$R. TGTÀL: RS 53{}rü0 {qutnhentos e trÊnta reais}

02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes nas seguintes dotações
orçamentárias:

05 .04.27 .8 tZ.O tO3 .2.A3 3. 3 . 3 . 90. 3 9.00. 0000

GabinÊte do Frefsito Municipal, eÍn 29 de abril de 2ü2?.
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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
Rua EloiTatim da Silva,407 - Fone (55) 3629-í087 - CNPJ 04.2í7.901/000í-90

ST]MULA DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' A7 6DO22

Autorizado pelo Processo Licitatório n" 07112022

O MUNICÍTTO DE JACUIZINHO, Estado do Rio Grande do SuI,

nos usos de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, TORNA PÚBLICO
para fins de cumprimento do disposto no Parágrafo Único do Art. 61, da Lei Federal N' 8.666/93

com suas alterações posteriores, que o Município de JacuiziúolRS, firmou os seguintes contratos:

CONTRATO N' 07 612022 I)ata: 29 10412022

CONTRATADO: NeusaPrates do Amaral
OBJETO: CONTRATAÇÃO Ng EMPRESA PARA PRESTAÇÂO
DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE
MURETA DE MEDIDOR DE ENERGIA ELETRICA PARA

QUADRA DE ESPORTES COBERTA.
PRAZO DE YIGÊNCIÀ DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

VALOR TOTAL: R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais)

Fundamento Legal: Lei Federal rf 8.666193 em seu art.24, inciso I.

-§a*rnisrxsfu*ffi§u 29 de abril de 2*22,

T}INTZ,, §CISE F§,RI{ANN§§
Prefeito Municipal


